
es~",9o 3a, 9Ja,.al/'a
{Jsse~Méi,a. J2egislatitJa
e.; de ~piládo pessoa

AO EXPE
:,~' d. --b~­

Em. ~'1

. . ' l' o SinReconhece de ut~l~dade Pú.b....~ca -

dicato dos Cabeleirei os, Barbeiros,

Manicures,Esteticistas e Maquiadores
,

do Estado da Para1ba,

PROJETO DE LEI Nº _1_72 /91-

dá outras

providências.

Art. lQ - Fica reconhecido de Utilid de PÚblica o

Sind.icatodos Cabaleireiros, Barbeiros, Manicures,Estet cistas e ~ra-
do Estado .da Paraiba - EJABAMEM, com sede e f ro na cidade'quiadores

de João Pessoa - P.
Art. 2Q - Revogam-se as disposições m contrário.

Art. 3º Esta Lei entrat'áem vigor a data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA:

Desde a sua fundação o mencionado Si dicato atraves
,

dos seus profissionais vem prestando relevantes serviços a sociedade'

Paraibana. Por ser uma das mais antigas profissões, e receber to

tal apoio dos orgãos PÚblicos e de toda a sociedade ral, no sen-

tido de que estes profissionais possam desenvolver suas tividades
com mais desempenho e segurança.

ro de 1991

Aorovada à Prooosição e"
2.a discussão, dispensada de 31,

a pedido do A t) O f( .
DEP. #---T--I-~q-~-"--
EDI, _.. ./ _. __ J .. _

DEPUTADO



PROJETO DE LEI N 172/91

dit.w. ,. q>.rod.
~'S'nI'~.l2"isla~o
C,w.:t de (;pilird., pe$!<,a

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O, LEGISLAÇ~O E JUSTIÇA

AUTOR O Deputado José Aldemir
RELATOR: O Deputado

/

Rcc::c)n.heC::E~dr? l.lci, 1 i di:':\dn?'úbl.i.cao
Sindicato dos Cabeleirei'os, Bar­
beiros, Manicures, Estet cistas e
Maquiadores do Estado da Paraíba,
e dá outras providências

" I RELATORIO •

• A Assembléia Legislativa ~o Estado
o Projeto de Lei n 172/91, de autoria do
mi j''', ."" l'''' !; r·I·'C' I .'''i'''';'' ~"c·" .• on;lE~cF·'('1(" Ilti lic''''clF' ,,,····t"·

B i::'\ i'" b E' i. 1'·CJ ss, "1a r",.1""c.~u .~=!,,=.".' ,.':~.'. •• t ct t, ,. I·" U :).!. :.L c: <,~\ _ E~~::>t E:~t; .ic :l. ::::.t ê:t ~:;.

Paraíba..•e dtl I ." ou~ras providências.

da Parait3 recebe
nobre Deputado J05& Alde-

o Sindicato dos Cab~leirei­
e Maquiadores di.]F~·~(~n".".." ...,_, .J'-' d ii:\

• II VOTO DO RELATOR.

i~:)C) ..\ _. Lic: i "::\...1.~::·r.:II~a pro po a i (;~C) C.iu\:;~~ __I~ ., ora é submetid:.·\.."....\ 4
0, ~~o tecnico do Poder I ." - esce_eglslativo Est:.',!.·.·..IL.I.•C.=.....l..."... ~ f:-?S; t i::\ [.:': .,-;;} , .
•C'.; ('" '''', I" .'" '1-" ' . ,o" t.e: ., .::\ T.C) l-"J. E\ c: o r', '.::'.'.,+.."",t: ,'.:.:,'.
.., -''','.I::"~,,,.'[:uc:J.cndJ.i.d<:H:je:1. . > ... >Jurldicidade e boa técnic.·.·;...•, I .
(,2"~"ot /.:'.""..".. .., . .,'.f~Ct:I .L S ], ,:,:\';.:.. i. \.'/,.... '

> r~ves~lua <_~ _ . - oe aue_. pr Uj::JDS';.l <ii: ~o " '

cic! Projeto cie Lei n

:::"Or-·tc:lrlt.o ,

.l'l2/9.1.~

C) Lt t;u .1.·.·.·, .1'''t..-.' v•..••••.' ,'.' ....~ .: "'-, ,_." •t ....~)r.}



III - VOTO DA COMISS~O.

•

Sala da Comiss~o,

o Pareoer_

...~...., .... ,
:.::.:.t.
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CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURí

CERTIOAO

Certilico que nesta data loi I~el)istrad() (I dI)

cumento abaixo caracterizado sob o nÇ>_53 O {;O- !
,_ lO

Livro A 2 I do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, U Cl'r,

ti ficado é verdade, Dou Fé,

João Pessoa (PB) /-1_ / .flJ_ /_f;':9~
,__ o r )

~ /(,

OOFICIAL00 REGI:;~/)
//

NA TU REZA DO DOCUMENTO: ---
:Li,T STrlC :'E ',!;' [Si.; T1fTC ~rcT' L. J __J .. I'

"
•

E N T IDA OE: _J"_I_í_: O_,_J_' .::_S_::._C:..:.~,O:_ _:l:.::r:::~r'::.C..:._J_:;~r:__S.!_, '_'_:' ;~" r~,E2I~il~(I~SU, ['l C , [ 'j T ETI C • ~ i . ,": .o • ,,\ I !

O,O.E. DE: 1:: ÓJ Janeiro

( s::,\
----t------l--

:-.srJ.PC1

PÂGINA(S): 12,-l-----l---

IAPresentado hOje~~a R -eqistro. Protocolado sob

n05.3·000 '_____ no Livro A nO t23
Registrado sob no..23060,· ' -:;7~, 7/-,'---_no LIVro A n9.&1-

do Registro Civil -.-das Pessoas Jurídicas - Cartório

Toscano de Brito.

".

)



/
/
/

/ IREGISTRO CIVIL 'DAS!
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PESSOAS JURIDICAS
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/
TOSCANO DE BRI OCARTOR 10/ / P_ .: I""" (0/'3) 222-1017 /

/ _ 58.000 - Jo50 Pessoa - d' IRua Candirlo Pessoa - 31
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Da Conoti tuiçe.o, Sode, Foro e Base Terri torln.l. ..
I' ~

Art. ,11- O SInmCATO DOS ClJn~EIBEI~OS, l!ARBEIR~

UANICURES, ESTETIOtsTAS E MAQUIADOHm DO ESTADO ll!\. P~ - SOAR.Um.­
PB•• entidade sindical. :fundada nesta Cidade em28 de :NOV~ de 1988 •

~ I •

'5 oonsti tu!de. por re.preB~tant8" da.B Categorias Ja'ofiBBiOFa autônamaa_
e/ou CIIlJlxego.daB,Cabeleireiros. BarbeiroB, Mon1curco, EotFtic!ate.s e liJ.!!:
quindores. i

i
Art. 21 _ o SINDICATO 005 C!BELEIREljROS, DARBEIROS

rdAllICUlUS, EST!a::n:.~.fsT a\S E l'TAQUIADORES AUTOn0140S DO ES~ DA. pARAfRA -
SOfU3.tJll.li!_ PE. J ·tam a BUa sede e foro ju:r:Ú1ico nu Cidade Ide João pessoa

"Jt - I'Eatti-:":: C!a PE'..rw.b:3.. e pode orlar Del.cgacias ou 909000, q-rurndO~ul.ga:r o-
'J,ortwlo e cnd.e en·tender conveniento, para melhor }Iroteçãf das 9ategorl-

, I i

,
: !,

• .'I

. ~
, \
: !

r, '
I
I
I
I

~ Art. 3Q - O SIHDICATO DUS Cf\HEIJEIR*ROS. WLRBEIROS

l.'IAIUCUIUS, b"S'fETIOfsTAS 1l: MA.QUIADOllCS DO E~TADO 1M. 1,A.RAi~SCA13Ar".lM-PDJ

é de âmbito Eatadual.. i I II I

,
i '

}..rt. 4' - O Sindica.to tom por iina.fidade,l:
I I
I 1 1

• ,:" I", ,I _Coordenar e rCIJrCoonttu' l"1111.ild~trat1\r~ente '

jurldicamen tI! ~. ,categol"'iBS profissionais dO~Ct.l1.c],nru;fROS, ~EIROS I

MANICUlillS, E3TErIC~~:E MAQUIADORE!3, de acordo com o p.t. BPI e aeua J
tellB, constantea, da,novn Consti tu!ção do paIs, o o Ul.'t. 577, ~ C.L.T.

, . . . " I!, ('

CAPfTULO II



..'

rlas catogorlaa profissionais
l'dniatra.tiVtl8 • ~u.d:{ci~rlas ,

~1:t'ivado •

f
os (IJ"!'citoe le

I• I

rp ~, ,~6-tG0?, 'j:,t:;, l!!",8,- ~\u.t"o ' -I", '\".-l..,.;. I ,(.\
• ',; I ',.... 1

"
I
I

intcreSB S,

-L\ li...' ~_:.t :..1 t

merrto dr..B Cate[pri[l!J I'e.prcoentomo.

•

, I

XV _ Manter oern90 da oonnu1toria t4cn1oa • ~ur.t..
dioa para. C11BOBsorar 08 orgiios administrativos (lo :';iIldioa~o.

I

., ....Promover a eolidariedado e a. unifo de todoe, 08

membro" ~ado'" e, hazmOn1a e a Bol1daricdade Bocip~ d& ~odaa' as oJ.a8-
• - I '

888, e a sua 8Ubordinaçaoaos interesses nac1onniOt I

n _Estjmlllor a :I:tmdo.ção do Ou,"808 ~ ... ~ão de

~écn1ca Prof1BSional., podendo manter Qrgãos de divUl.gD.Cãol' oomo Be~am ,
"bol.etim, ,revistas e jornais, promover conferêncinD e palejetrB.aJ ditun­
<lindo tudo quanto pOBDa interoeDer, às oatcgorlBlJ Ilrof1Bo~on.o.1s coord~

daa..

.'

VII _ Insti t-uir prÔl!lioe a Berna cOllf~rldos B traba.-
I

lhos oul.turnis que ten.b.nmpor toma [l13 cutoGoriu!) yl' ofiolJ~onui9 coordc~

dr19 sob quaJ.quer aspecto. !I

maí,or aprOJ::il!lHÇão
cia de diss!dios,

. I

I i
VIII _ J:>uen.a.r pe1a Justiça Soclt!l, cohtrib4indo para

I II

entre empregados e cmpregatloronI ou rCfUZP...JD.' \~ ocom!l
quer ooleti voaI quer 1ndividuu1c D ! i. I.

li
IX _ Co1aborar com o Eatado 110 Eat1do e ~eo,~o1v!

i i ...

mento doe interesses gernis d.aB ca.tegorias , coopCJT!.lldo J1.a sol'W;ao dos; i

•
prob1amns atinantoB a seus filiados.

1- f ;.

Art. 51 _ Efetivendo oa objoLivos, o Sindicato eJÉnl
I
I

Seu--v1ÇOBI
I
I

de outras que venham: a sar criadas manterá os Eccnintcs
1 , 'I'

.. :

...

I
I



v _ Serviços Sociais

s sorviços cil
I

aia dcpart,!!
atarIa. \I

_', ,Çi:\.~ ~_
~

I _ Sooretaria E:~ocutiVtl ;..;,/. . _,, I" : ,-'

II_contabil:1.dade e Eata.tIs ticu. r -: I I I ....

III _ Se1-,·i',cO da llolaçc;oa l'ÚbH" ,,..,'.e dJ l'Ubli~i~d

:r'T _ serviços JurÍdicoS I

"Art. 651_ A secretario. superln tüdora.

eoc1'i tórl0 do S:indico:to c ooordennr~ o funcionaincn to (100

morito a, di fJ t:L"'ibuindo no ord ena de s erv:Lç oa ('IIIlBlll'.dnn ,ln Di

,
Art. 7Q _ A Contabilidade abr'a.ngol'a

oontábil. do Sindioa:to I oJ:-ientada peJ.o Presidente o nob a.

tOl" Tosoureiro. Turá inoumbência de t

orean;Lzação '
!

reção: do D;U'9
I -

•

I

a) aproaentari dontro dos pr!\mll r,,~f)1llen~o.res, o

bnlOIlÇo e oontas ds. Entidade, a previsãõ Orçament,ú·i" per~ o ~x~rc:!ciOfl!!; I
gu:into. a. serem sul:mGtidos ao conselhO Hecal. I I

b~ ApreBcntar bo1nnceteEl, bnl~.nço8t ~=~tOB e ~~

dUI as info11!l!içõee cont.iteill à Diretor.l.a, ao CODJlelM i~enl a ali au.t0r3
dEdca admini':liirt\t1vas ou, excepcionalmente, ~o o'Jl101{tados,

I
I

o) Proceder ao controle da aJ :r'JcaUa~ão da contrilru..

d) Orient.... os associados. n PCdidOIoomo proc~de1

para a satisfação da mdgência. legal. de aprovação do contaa ~ ou.trQS att
da ordan !lnnncci:rn; II,I

'I
e) !litcroeder àe autoridndeo CC.lJpettes na senti,.

do do rápidO nndJ:mlcnto e adequada. soluçãõ a tudo quo di respe~ to ao'
i11tercaaes da c' ...... t' I~.ce em nRoun os contabe.ia e con·el1:1.toe.1

, ) " . I

Sindical.;

"

, .A:rt. 8~- OSer."iço Jur!dico, cl~ atirldade !'
rc..~'1tJ, !::!. d.e~:!Ln dos intnraE'!JEs do S.indicuto, illallos a da c

t~D~~.::io._yrofis:Jio.nal de CA.rr:::LElREIRCS,1l/~...tU-'EIE0S '·\-j·II'U· - '''C'(:!~ 1.'" ~ , , •• j v ,. • ..l,::iTIC S
, "J C ~:h('UIA lV\Oti'" I_.v .., .H-,-,v.u.;.;,;~, nos a,s::nUl"toa rej_L .' - '"""l:J.V.L1t-.u.'JI:;j ~V.LIl (,:..; ~ •• ~.'._~,, " ...-_._-
:.. ,.~; .'l'~~00 O::~";tdlltco Dep!'xtVIlClltoS' II

I
I



Art. 100. são Prorrocativua
, '
I

a) ABoistência Técnioa Ju:r!dict11

bJ A.oOCODOria Legia1atlva;
o) As~co3oria Previdênciárin.

monto orlc;irenl por" melhor !\IDc!orwmcnto I 11 o"po,Hç "O do

a J,,{Zo da Dirotoria, este9 Berão elaboradoS pela

Art. gel _ Quondo aO ati vidndco tln

01lC:ulll\hnllo9 ao Conselho Fiscal, pera sua hOJUoloOlçii/J.

,I _ Representar porante as autorlJndo adniniatra,;.~

,ti'laB 9 Jud:!oiériLle,,"oa interessoS gerais da cntogurin jlrof BsionaJ. dif~E t1,AQUI-

'" ror,oiada dos cAlJELj;D!EIROS, lWlll':IROS I MAlllCURESI ESr EUC

AD)IlE3 o. quando, s,~1ici tada, oe espec:{fiOOG

II _ CeJ.ebrar convençno ooletivo. de

w'mento autox~zadn por Ase~bléia Geral doe associudoOI

de SClUJ fllia.~os 1
!
1

i~a.balb.oS • devi--

~buirá ao associados para o Sjndioatol

III _ E1egar ou designar repreEH.lI1 tanto daS ca.tebr\ldS
\

I
I

ou 8,uuJ. unda 100m que
I
I

IV _ B'1xa%" a mensalidade
contri-

. '

que coordenaI

v _ Col.a'borar oom.o Estado CC'.L:lO or
SU:LtivoI no estudo e solução doa problemas que se rc1e.ci

tcgoria 'Profisolozw.l. doa cA,13ELEIREIROS. BARBEIROCJI

TAS E MAQUIAUOliES.

,
Tecnico e 00:-

, ' . VII _ PrOlllover Convenções Rec:iomds

pLoi~D~~Olwi.s reproGont;é!tivos d. ~ . ao Cu.tceor:-r..o, C-I l()r_~'ll

~CCC~~·C· d '\I ... ~.;._,_ ~n . o no !J1..1.mmo ds seis

I
1

.... i. I

VI _ Representar, emoar:te:r .llcma.n~te OU, eventuL
os ~terQ:Jeea t~er('iodaS onteeorias• perante ..... _- L I

a,g o:t"c~~ões do :Sind!(

to. ,~' I I I '
I : I

Nc.cipnniS dr
I

I 'c collrl~O Ca!1

mosco, obr.:o,-v.',"). n ln·.,...fa - .1·1'c.o,..... ... ~_., l.r'" nç ao.·
I I
I I
I



I

i
•,
i, '

. .

"

I

I
Art. 1.1' A 'todo e,!)ôQcioUP. qn.q :pqr·tic1pe das cat

cerlas profiBS1.onai& .u.!...,êno1. dt>s de CJUOClJ::IllE1RU3, ru1mxrnOS, LlAJlICt
l!,I!l, .:&sunc!sTAS II J,lAQUJ.ADORE3. oni;1.D!nzondo WJ cd lIi\!'cins da. lot:! olL
çÍÍD di> Sj.ndi.cato, " às dBota Iatc.tu.to, ODuiato o di.roi o do BOfillar

DoB Associo.dos -

eate sindicato.

Art. UI _ O profiGslona.l. lI1U ti~ seu petlido •
I

filla~ão oam08 ootJUintes el.eoantos' i
!

a) Preenchimento da. l"1ollÍl CD.:lnB+
b) (O) -três f'otogra:fi.BS 37-1

) '-, ... ~C Se poSS11f \;HIo oomprovaçao t.1P_

4) p~ento da tro:a. de lj.Gc.Jiç-

Art. 1.3' - O profissional (1110BO c1ta.r sua fil'
I

da fioha cadaJ
I...' - 'çuo ta--a oua inc~usao Bo~uoiollada ap08 o preencld.!!lent

trul. n.compO-lll:w.!la do (03) três fotografias 3x4.

crl.ção 8 aprovação da ntretorla.

da. taxa. de
\
I
I

retoria do Sindicato

I

I
" I I

JI.rt. ~4S: _ Allon o prUl.l1UlCil'::\f.'nto\de fi1':ipçüo a
expedirá carteira de filitl.ç;i.io e identidade ProfT I I

I !
, I
I '
I I

Diana)..

Art" J.5Q - 09 i'i11o.'_-;.oocu li~.D Bu.j~i tos

sunpennão e de eJ' mi nnção. I

• iriponaa
I !
I ~
I i

I • io?c~a E d

Ii'iliedos queI

J.rt. 16g - Será euopenao 0[' 'i ~tClrCr 'os

!

I
8) Quando o aaeocd.ado J C3Ill cr...uaa \ juati~icadat

csori to de:f.x.ar,.de com ...... ip~'ocer 83 tres :rc"~.'~o-c..~, ~.......~ cOI~!JOCUIives,:

;: I

b) Quando O nesociado o~ rlo OLl~_ ' for1!l.9.não Bel

as d~cisões da TÜ_ t ri.LI...L.L-eo a, do Conn~lhü E'iocal cu ~lO di 'JO • - d -
te Estatuto; ." . • D~çoes o 1'.I

\ !



I

d) Dai,:!'tr (lO POCnr dtt!'[!.1lt~ O (' ::.rc1cih.' Cl'..lnla'.lOZ"il:!r ... - ...

.Art. 1.71 _ (.'0 ~ooo!w108 ClUOt·~:·Jl:::D~ldO eJ.irdnn,.
- : I

d08 do quadrO Bocia't, podarõO rl!l1.n(J;re8GBr nc G1n~1c u t~, d9"a." que OD
roabi.ll tem, a ~u.bo do COnDl'.1hO l"1BCnl., OU lll!uid -', onua i~b1t~, ~. qucn

dI) De tre.:tl!r. dê atr8DO de p~trh ... '

.b.t~.~a. _ AIJ ponaJ" dadoD anr i~'} 1opofta.B 1?e1n ra- ..
rotoria. A ~lIiçi1o da pena Dor" preoodida de nt!A~ú!lc1.& jlo 8lleoc1ado,
00, qual. Ber! teD1-\1taaD ll,P%'GIlIonter ddD9B, par DOO'1to, nol p1"!!l!lO de(2O)

':rinto dine. ócnt~ da ,!ata. _ quAl X'OCIebora noti110BllÕO°1 '
i

Art. UI _ Do. peneUdadl :I..r!.['Oo ta oa~e rodurBo, ~, I

1--nQ.uroaio.çêo da _D1retol;ia no prt\3o d& (30~ trlIltn (l..1na. loontudO do X!.
co'bimmito da CO'JIIm10i19'1l.oda llUIl 1JD:poSiçãD e.e dn l!,~c1eãDIdollt~. BlI j,..

gunl. FIlltO. ' , I I

i i '.
, Art. 201 _ A fl.lllicn,;õ,o det rJ,tl.D..1.quor ponclf-dnd., e6

t~ oab1monto llOa c~ca p1'oviBtce lEI 101 c no" ta" wte.ftoool
! I

, ! I
. Ax't. 21&_ ~..,o 'totlo nto lt~!"J1,\") üG rutrE;l to: C::l OOll~

rio a cote llBtatuto, C!:l!l.uedoÓll Dirotoria ou. do COll!J0111<f r:1o~a1, pOda<!
quc1'lU01"nooooindo rooorror, dentro do (30) tI!! l:!' ,1ios I pr~rl ,o. nuto~

do OO!'l)otonto. !

I .
Art. 221 _ O roouroo intCI'Pr:.:O to oaP fu..'1.u.n."lcntoJDi

prcoorrtcD Estn;t;u.tOD não ouopondo n e.."toouçã.o de llC~!C\..

CAPiTULO IV.,
i

.Dos rdroitoB e DevoreS dos Aooocindoo

oor votCldo

!

,', ,: ,',;" Al..t. 231 - são dircl::;oo do!) II.GO()C~c.1o~.
I

,... a) Toraarparto nas rmudõc!l UO S, 'icctq. vota •
para tod.os OD carcos , e delccoçõee quer O!!l rrl)rCoCl1t~~õeo,cz..

i \ 1

! I I
I



na. oum..iniotror;uo do Sindicato.

b) TIoquerer l'CWliüo o:ztrnol' 11: :1 ln
Conaelho Fiooal., nos Ce.t30S previstos nesta EstUt.l!J:'l o com

s~ dispoBições;
,

1 I

i :
<lnI Diretorla 8

I

o~gervnIlcla&1B

o) Requerer medidas par-a 601v;;;.0 da 1""" +terosOOll
, I

d) Gozar d08 serv19ÓS mant1d~)opel.o dindidato I
I I '

I
I
I

e) Participar dnB oonven9õoIJ e doá c~n&re~BOB ,praJ!2.

pe10 Sindi~ato. observados os respeotivos I !'eimento~~ 'i!' ,, I I,

na.to aos
(luando o
rias.

Parágrafo thdoo _ Os clire1tOI) oo~ez1.do8 pel.o S~

aBSOciado8são intransfer!ve1s e somente !loderãoi ser 'exercidos
BDsCloiadofillado estiver emà.1.acomBUllDobrls4ões B,statut&.-

I !
I
I

!
I

Art. 241 - são deveres dos c::woc1a.do!IU
.. .

•

i
a) Cumprir a lei, eatc[J Eotf~hltoa e lacatar as doo!

I I
I

aões do Sindicato;

b) PrestiGiar o Sindicato pu}' todos 00 meioa ao U3t..'
I

n1cnnce;

,Extrnordinurins da. Diretoria do SinUicato J

i

)

- I "O Fa.ZeJ:'-S9 ropresentar nnc J'U\lJdocO OrdinuriaB! I .

!
t

d) não tomar dollbernçüo quo

e. cateGoria, aem ouvir previomento o Siridicato I

pouoa lintcrçooar

I
I
i

todr

o) Pagar, pontualmente a. mcnuD.lldn~e ou anuidade d

:filiação, :fixada pelo Sindicato,

., lo " Prostar ao Sindicato as
I

ini'ol'.l'1nçõef previstas

do in tereG~o Sindical
I
I

em.

l.e1, e as que esta Bailei ter, Dobro' aaount.on
dos grupos profia~ioneio reproomltados.

;, I ..

ou



.'

"

Dua C(\ncli.çõcs de Votar o Gor Votado

Is~r" cc.mliçõcB 'p~;..:!'(:. (':':crccrio direi to de
i. ,

votE'S e oer yota,UI) nas el.eiçÕes, nas reuniões ordj'1(;_r:1.(;!3 0f extruor~
!

rina do Sindicatol
,

a) Fazel'.'-se representar na. :1'01 r.n dee1ee Esta.tutos,
I

b) Bar fillBdo;
I

, I

,Estatutos,

c) Estar no gozo ele Deus dU ci tos, 4 forma. destes
I I
i I
i

§ 1.1 _ Se~a qual. 1!or o nÚmCZ'O d,e

e~ei to o que t1"''1e.ra maioria de votoa, m.a.1B (ol.) ln:'J!l.

OSB~Ciado~,
I '

•sera-

•
só r:>oderl.o ;-:',''" cnu.4'~doa, à aquel.m que

direi tos na ;f:)ItIl3. (lcstes Estatutos.

I
§ 21 _ O voto ourá em. eeorut!nio aecjreto e direto.

I

i
; \
I I

Art. 261! _ 08 cargos de Di.l't~t01''18., qonae:tho Fiscal,
I I

se encont.rure!l1 m4 gozo ~e ,seus
I I

I

!
I i
I

II

CAPiTULO VI

Das EleiçõoB e das Votu9õOB

,
I
I

\
I

Art. 27D_ As eleições para enreoa ~e ac1Ihiniatrnr-
I !

ção ou representações legais das oateBoriaa l1rofinfJ1onaija e r~opectivos
-(,..ji I

ouplentoB eerão reall.zadaB na forma da ~e1, por ODC1""Ut_ro aepreto e di·
i I
1 I

I

!

8
- ,I• Art. 2 R _ Ao oondiçoos plU'S votarl e oerl votado, c

Atos preparatorioa daS eleições, o regiDtro dOD c~!JHlidato4, 0\ prooeaDo

puratóriO doa sll:frá&108 e 8.. aprovação final doa I:lei toa~ tudo; se fará .x:

fOTIm dn lbt;if:llnção Sindioal em vicor!lt I t

reto.

, t,:



Art. 2912 - O prooeceo dG3 YOt'l~·:jOt3~pr

cpr'ovaçüo de oo.n;t;!;\fIda L'iretoria, o JtUG~ll:'l~to l''- (' 'ü L." ta
l'cnnll dadca i.ml'oIltllB I O or-ç''''19Il to do cinMclito, .:. ,:;,.ucc.~$o
t:d.mônio. fo:r-ao-.á, por eeorut!nio secreto e na eonf o1"1·IÚ.d.afe

puoor a ~ce1&:"u';tao ~intlion.J. em viGOr. I
I

todrHl.~ e

do Deu pa­

do que di.2,
!
!

CAPfTULO VII

Da Perda de Mandato- Diretor1& e Conealho Fiac4
I

Fisoal e Delegados

Art. )01 _ Os mmnbros da 1l1.roLOI'ia., ~o Cop.oel.ho t
_ i

Representantes, perdera.o o mandnto nosl seguintes c_!
:

80BI

.a) Fa.l.ecimentoJb' DeaenqUadramento,

•

o) Aposentadoria.,
. d) MIll.versação OU dUap1daçn~
e) fiolnção doa Estatutos 1
:f)

g) Ace1tar;ao de transferência que
temento do exercício do O['.:rgo.

I

do pa~~o 8001a1.

: I
; I

Abandonodo cargo na forlllo. previ,ta n~st8. EB~
, i

I
I I

~orta no atas-
, I

I

i I
i I
aler ~fe.Btada'

*tigo, a. per&.

tutoBI

Parágrafo ~n1co - A renÚncin ueve
,

por cscri to. Ueo·te, como tombemnoa demais casoo (leote

do mandato

Preoiden"to
substituto

, . ,
oem declarada pelo ConoollloFiDOn1. 80 a rc~uncla for de

I

do SiliUicato, a. not~ficaçã.91 por coori to, Be~á fei.t~ e. seu
, I

10eo.1 que. dentro de 48 horo.a rcunirn n Dire10rla para pro-

videnciOD qU9 couberem.

CAPiTULO V"III

18 Ad.ministração ,

., Jsrt. 311 - A Administração do

exercido oc:nrom.unora~ã.o. salvo os 0090S .11reviatoa

oargo dos se~tlnt~Borgãos.
':' \ .,' ,,~ ·1

i
Sin~ ca to, que

em l~i, fic~á
I !
I

,
sera

a

I .



0.) Conoelho de nOlU~C:';Cllt~:.!lt", c

b) D!rotoriE.

c) ConnolllO FiGcn1

..

."

I
I

Do conaelhD de Representantes II
, > I

Art. 32" _ O conseÍho dGRe}'IeuentJtos ~erá coesI ~ , -

tltu!do por do1OBadoo Bl.~-s:'.'" nn fo= da lei, l'nlOD m"",brolJ:da lllre-
tona e Conael.hOFieoaJ.. .' ,:, I ',: !". I '~

'.'. ";'11 ~f "( II~ ~. 1"r~. .. ~, \ 1 ~" '.', ." i.l (> '1\ , I" " ,

Art. 3312 _ O connelho ,ide :r.cl)rO~~t t te. ' 'r690l:'t~
oomo poder BUlll"EWlO, dentro dUlJ nozsaae trnço.::1aD pcln l.ei ~e10D i EB~a~

CAPiTULO IX .

toa, suas resoluçõos serio tomadas por maioria abooluta

relação no totaJ. dos ac&ociadoBf1.lindon, em primoira re'f'-Lloo'~
gunda. por maioria de votOIJ doo filiadoe presente". Go1v+I
especiais da. 1.e1 ou destos EstatutoS.

em'
a, BD. s!;­

d1àpoeiçãaD'I .:
I

I

"

Art. )41 - Inetnbe ao COIlDolllO de

nlám de ampl.n iniciativa na dofeoa doa intcrOD~lO!l doa

cateGQrian profi~~ionaie filiadas.

Rfpreaen~anteB,

asfoC1ad0r e dBB

I

•

. ,
•

a) r~:a:r (.l!J mCll.3u1idadca

tribuirá os nnnocindos filiadoB ao Sindicato,

retoria.J

I
011 UJlUiUn.1CB com. que oon

mdin.l1tc ,rOPoDt~i da ll1:
I !
I I

b) Discutir e vo taz' l.Ulua.1nc!!lLc

tas do. Diretorla, e o respectivo parecor do ConDe'Jho

previsão orçt1.Wentúria pura o c:A6rc!cio 3cGu.iut'J;

j ,

o r,latorio e ooa
Fiote.l, uem como e.

I

I

o) Tomar oonhecimento e renolver op nasuntoB de •

intoressoB· ~:,rà1s. sublnetidoB i.. sua apreciação c ju1{;o.1mto, nos tel'­
moa doa Estatutosa. . : .~

i
d) Eleger e emponoar ilIlodin t[U!lClJ.t~> em OaBO de lo;;

nu..."oia ou deatuiçâo ,da lliretoria, nno l.Lu.vonuo011111cnteo CLn ~unta SCTv~

nativa de três D~ub~os', a que 'fixará o :prazo c.o fJOoson diaD para pr!'
ceder no diliCênciua necessárias à realização üo llO\rns ~leiçQes Ii '

I
I
i

I



.'
I ~ -t
I i,l'l,l ~ ,:.
II r " .e. :' I
j I

e) Reaolver Dobro a dêot1rl.ção du utreto~a, Cbneo .,
" 1ho Fisoal ou q~quer'doa rospectivos mambx~o

almcm:tepara esse fim, deliberando por maioria

aosociadoo I

quando GUll.VOC:dO eapeci

abaoIu tu do t ta.]. I .don

I

f) R 1 t d
_. ~ I t

eso ver '0 os ca casos nao !11 '_::n.e"o~ noe En _g,

tutos o juleor Jae interpretações que lho forem dadnu I

i I
g) Revogar qu.u1qu(lrdeoisüo ante~.I.or, q~Olldo I ti-, ,:

ver sido convooado para esse fim, ao prevalecendo, lHJI.'clU. a tevogeção'

se a votação reunir. pelo menos, umnumero igunl. de vo toa ao!que obte-

ve a decioão anterior; I
. .1

h) Discutir e votar, mediante (!OJ~'Jocaçar especiaJ,

ao rofonuao deotes Estatutos I dellborruldo por maf.oaío .ln 2/31 do total

dos assooiados filiados;

..
i) ~om.sr conhecimento de rCguJ.cmontoe~adotadoa ,

em. Departomento o Serviço8 do Sindica.to, que :Lh09 forem eu atido l'el.a

Diretoria, ooma faculdade de al.terar-loa nos pontos qua re ·ter preju.­

diciais aos intereBues !locilds ou eontr8:r.10S aos D.3 ta tl.lf;on 'I
!

. .

•

doa asaooiadOB
Eatntutool

J) DeCJ.~. por .maioria de "10 ton da tftal.1dad8 '
filiados, a .perda do mandato noo 0"",,0 prrnitos nesteo

k) ResoJ.v<Jrsobre pens,J1 dadaa e l'e~os

ton, observadas as diepQsiçõea legais o Estatu~~~' .

interpos-!
I I
I \
I

_ 1) ~e'lo].ver sobro contratos do nlJ.uiDi~Ões ~e' ali,!
ru:.ção e do locaçao de 1In.õveie, modiante llro90ata do. Dlreto~a e I pere­
cer do Consolho HsO~'. ~peervli.doo os preoei too da lei qualrage I,mat,!

ria I ,, . \ . ; I I !

tre.belnOfl • m) Discutir e "TOt= o regimen to ln teia dO~I seus
, I

Art. 3512 - O Conselho de ReprN1 f'\:rt::Ult1°
I,

I

reunir-s~
In c."1 SC::;~Õ0'J

,
ordirúrinn •



·.
1

a) }..Il1l.:.:"'.:'!.monte.nos :prazos fixadou llor leal para to

r,ar conhocimonto, dicQuiJ.r e votar o rel"t~~'io e Contr-o da Dir toria :
,"elntivoB 8.0 exerc!cio antc:r:ior o 1'espElctivo ::parecer do -consc o 'Fiscal.I

, 11-.

tliDcuti.r e votcu· o

:llmcoiro seG"..lÍnto,

b) Anu.a1mp.n~e.nOfl ;pr~zos fumIoo por leil, para •
1)1~çom()ntoda. recai ta e deápasus pllr:1 o exe~o!oio :ti­

I
I

Art. 36Q - O Conr.lelho de Rer,rcDI;I' !:".ntes

, ,
a extraordiniu'iancll to s

a) Quando convocnd.o púla lIk"'1.iori~l,109 Dirr'toreo ou
rlO'rldrunfnto juot.!_

I

I

,.
c.o Conselho FioCllJ., pura aDOWlto de in-tereooo sooial,-:f~cudc na convocat;F-O;

ttO(i ~ qui tes: 00

"J) A ruq').crirlen too d1.\ lludorin dr,rJ UJJCOC~adOE'l!•.fill~
- .1

q\laiS e:rpeci.ficarao ponuenoriZaÜaUlOI\ lio, os m tiVO~ da
I-,COlrTocaçuo. I'!'

•
• § 1G_ As reun1Cleo não poderão o"r ne~ piü<l '
., PreGldcn'te ou. seu Bl!bstitu.to legtÜ., O_F ' obrlgt'.da !1 convrce.-~ de!!;

uo do ~ruzo tm:.d.DLO de 30 (trinta) dias, contados du I'!;,tu c1nj entradA doI!, I

~\
\1
I

requerimento no s:::.ndicnto.
I

I

'. • I _'§ 2Q _ Dev~ COJ!lpttrecer a r~rJr<:!I'ti va 1auni~,
m!úorlo. doo que a promovernm. I I \

I \
I 1

§ 31_ !Te. fa1-ta 19 oonvocação pelo ~e~ldentel u­

pirado o :prazO marcado nosta ertigp, e~ feita pela" 'lue d~llbererBll1 •
• I

l.·ea1.1na-la. :

a

•

x

I
I,
I

I
1 '

, • ~ r ' , ',' I"

:::a. Direto.r:!.a e COll!Jti tt4ção de Ce.rgoS

Art. J7Q _ A IJi.l·etoI·i~ : o or:.-f') c;:cc tiTO concti-



\

Diretor Presidente

.Dire tor Vice-Preaiden to
Diretor Se~~nt.~o

J' -
Diretor Teso~·eiro

,.

, ..
Diretor do Patrimonio'

Diretor rlQ. Comwrlonçüo

Diretor do Plane jamento

ntretor Social.
Dirotor da Rolaçõoa Públicao,

todoo e~ei too pela ÂDseo.blóiD.Onlin I a, p~r ascr);!

tlnio secreto, IJD.:ra manda'bo de 2 (dois) anoe com dJI'oi to a reel:oir;ão.
I
I

xaráo..afo 1~1ico - Os C2.rgOB d~')

l'€llilWleIuJoa GOb qua.Lqunr' tI tulo.
IJiretofi8

I

l1~ão9(1,0 t
!

Art. 389 - Ccnnt.:!.tuá dlr/cr do
IDiretoria mantav-oe no poeto ate a posse do substituto,

as atribuições e or:1en~la-.o sobra o que se fizer ncceee

1e cargo de

•

.. Art. 391 -.JiQa.m:tom,aticencntn ~"'O I O Oa1:'go de Di

retorio. cujo t:L tul.ar fn1ter ã: 3 (trêil) rellniõe~ Oonn~auti ta'" ~"'"moti:
vo jUDto, tWoiru corw.idernJo 'j}E11oDirctcr Pre:.Jidont(!r ou q~o eleito,

nos primeiros 30 ('b.'inta) dia.a da posse não Qompl'.!.'ocer àsl reuniõeo.
i

~or freaidente,a
~idente.

p~o l1nioo -!lo 0",,0 do o 1'0.1to~o eer o Dir&­

aplicação da pene eCTt o.tribtt!<l" do+ Vioe-Pr&-

•Art. :4051 - A ntratorla eotnrn rcwrl

(quatro) mem-
I

" .te em oarater oz-dinã:rio ar extre.ordjDe.ri~te I qunndc o
Diretor !'residente, podendo deliberar coma presença de
bros, BeIl~olváJ.id.naos decisões que deti'l~em n mmoria ji.:IJ;lCD i de
tos favoraveis. ' ' ' iI

vo-

Ar.t. 41.1- ODiretor Ircoidnn ta tor" podereo .varaI

assinar oonvênios; aç.ordos, contl'atoe I re ..h)luçõe·' f por ~.~.i[.B, ~::;i~o!1,c

.'

.. . ~
-:':\.U. IIc;U.U, U cu..uI..&.Io 'i..............'i\.L~

.. . .
..... L,(-~,u...,J a' ~

." . ... . ....., .
._.~



•

. ". -

CAPiTULO n

, ,-

i

Don &t..nOD Auxiliares
I

. ' .... ~ !Art. 42' - Cemo os orcnoe Ueo;']; (,;ro~e D1r~torl"

fUllc1crlDIão de,;Jru7t~l.tontos, rc..::=-ece~~t:.!::õco, ooclnJ1ec<" ê G 'iç")Sa f~rls-
I

tell~e:J ou que vc;lhel:l n De: c::1.,,·lo~pele J)'.-retor IlC:·ldente, CO~homol.~

gaçao da Dirutoria"atravs8 de reao1ução •...

~o tinieo _ Os ocupnntcc de C~gOB ~ :f'un;1'1ís

dOB ~rc;iioB "'''lloionniloB neote nrtlco Bereo .,o"olIL1.~013e +BndO~ pel.O

D1retor !'residente a:t:mv's de porte--rie... I· !
I .

I

CO!:!O BÓCiOI o :p:rofie::61~I '
I

e l1tl/ltdad ....es I quer Ue:"-
\

,
CAPiTULO XII

Dn Admissão de s~cioe

•Art. 43R - Sero. adrrl. tido
Ca.bé1oire~o. narbei=t'O, FilllÚou...~, l1i:ltetic!stc!

possuir ~ãonc1dade moral e pro!iaB1~n~,

Di 't'.lnçã.o lC['7'tl eon o S1nrlicato.

, ,
un uôc í.o em'

i
Art. 44-D _ O SL"1di.oA.to ilol' CAlrj~LElf1'IHOS I BARl3EI-'

ROS, LWUCURES I E3TETICÍST/.s E t:AQUlf..DOR~ AU'l'C;;U!,~C3 "')()I ::J:'Ay.:- D1~ :::'.hJug
J2A _. SCA)l,h;(D,! _ P:B,. será conetitu!do de nuzicr-o lHIDi t,-,o de i B~C~.OO,9'"

diuti.ação do coz-, l'lo.cionolidr!i10, er eüo polltiC!) C'I relil.::10SO,

,
Art. 45LO socio devo fruy(!utr:r

rB., utumlcr IlS convocaçõos parn 0.0 rcuniüoG, ~;(JL'.ocur OOHe ~t;:cabalJloD

I
I
!
I
I

\

\

, 1 • , Al:t. 46Q - Os D~cioa ne (ii videm ~as CU~C~O.;i;iU.'):fl

~dor, efe{~ 1"0, benEml~ to e remido, asaim cs~wcifico.r'loo. !I

roo.l.i zaçõ en.

CAPiTULO XIII

Das Categorias

, ~



_.

90tJOÜO de
i '
I

tid.9 votar
c ~~ _ Fu:r-.c..ador. nuca co t ev c lU {}~C'!ltG

:fu:l<le.çÜO do SCA3l:..."(Ill ,... PI,., e c.naiLou e. Atn., Gcm1o-- 1110 pC-l';

o oe: votudo.

;,

§ 31 -&fi."iQt 1!ItT'1~::I4,D!lIlIln!U-é.

xer benefIcios avul.ta.4.0s. pt:Pb B:c!"';:'e~to
•tú.ric.n.

. § 4D ... Rem1do,~ quem, oampl.etnx

nos de peImBllôIluia. no quaW.'Osooial. sam 1ntor:ul).ü~J

U!llidnd.e. '~ovendOrequerer ü. Di.retoria.

Art. 4711 - A .D1retorln. ~u1t..'t~:r.n l.e-

VDl1d.D em oonaid.er89ã.o a pontual.1dada nos IJBgameIlIioO ú.nB ~~,~ ....dacles ,
conduta. aoai.al.., .frequência às reuniões e ,eo:Len1daioo.

§ 11 _ O :requori:m.anto qUllll.ilo
. . .
. . , . " - ,ria Ú'á a Aa8amb~éi.a.~tl--o.orü.iná:ria. C~ o pa.reccJ:' do

te HO C<!SO de IJ~ es Le ::-a:Yo.n~.YeJ...r •

.§ 2Q _ O candâ.de.bo apJ:'ovndo l'r:ln As

ordinúria para a co:teeor1n de aamido, rocebe:-á

I
I I

(;l!lbl~iEl:Extra.
! I -e.cÚi1: po-

I I

I I

I i

, -lo 2.)iro\;or P:rcGidellto como t~J;uJ..o de prouoç:uo.

§ 3'" O ". I' . '" ,. LIII _ 90C1.0 leID.l.UO e l.GC)}l ~O

r ." 1ooJ. () ponnanoco oom 'direi to e. receber au.::::llio I-C<TILJ.o.r o

relJ Illollicu..1l8n'tos. votar ~ per voté.l.1io.

tribuiçãoIOOIl
I -

'li fau_~...l. • o ll..'1,!!

CA,lJiTULO :UV

, D:> Patrimõnio e Renda.

;,' ',' I
8

... #' ,

,. » i;. Art, 4 Q Cor..nti tuo pa-;rimonio bcr..D lloveiDf LlDveie,
i

utclls!lios e eer:aQJTantes que c:tual.l=cntc intcc=-om c pelos C1_uevCJlll.amI
a

aer edg.uiridos. . .. '



4rt. 49R - 00 bana put:rimoniej_!l -(..;::10

a 000 respondem por compromissos :f'innndoDpoloa DÓc:f.no o
, !

OAPiTULO XV

I • i

nn aontri~tdçÕ(JO •
,L!H~oitoo I blU1~~oo,
1.]l~ltituir~ I i

I !

I

Art. 50Sl - RC'prosent01!1z-cndan
doo Dóoioa, u1U&~óia do imóveis, juros o titulas o

subvenções nu..-dlioade ronda que a. Dirotorla venho.

•
Das DiSDooiçõea Gerais

Ar-t. 5J)I - Ente Estatuto paro. Der altexrdo, ~o t,2.

do ou em parte, devo ser encaminhado pcJ.a. D1retoriv., competifdo àl ~
bléia. :Extrao:l'diIl&in apreciar· o votar. I ' I

!

.... .
Art. 5251 - Os caaos ení.eaoa nnn l;rJ Esta.~utOt· !!lerão'

# !

estudados e votados peJ.a n1.retoria e regulnmentaclorJ ~~~;ravea Ide Reao1U1.--90ea •...

•

I

.A.:ri. 531 - O ano finanoeiro é dr' 01 de i Janeiro à f

31. de dezcc.bro. e o 000181 de 28 da Hovemln."Oa iem-(l 'lata dt exerc!cio'

seguinte.

. • * _I
Art. 541- Oe depositoo bannár'Lou ~e:riif feitOR no

ncme do SINillCA!l!O :oos CABELEIREIROS, :BAHBEI1l00, MA..!UQURl!3. TETIC:fsTAS

:<1 .!1A.QOI.A:OO.Rl:3AuT-ONOMOS :00 .E3TADo" DA. PARAm - SCAl1\LtEt{ - • * com B&-
j , ,

ql~!J9ou retira~,. ~or meio do ehequea assinados pelo Presidente
e o Diretor Tee(~.!re:1ro conjuntamente.

~ i I •

. ~. 558 - Bate Estatu.to :foi a:r!ovado1 emAeOa:lbl,!

. ia Geral de Fundaçoo. rea.lizade. em 28 de NovemJxro do 1988t devendo eer
publioada no mário·Oficial. do .EDtado da pera:!ba e no, \' .

Rsc;istro ~ Peoooas Ju:ddiona, réVo6e.das as d1apooiçQoa cOlltrrtrio.
I .' •. .

.,
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.'
•
.. '

.,

I:­,

~1-t$~~~Os: CJ') ,/,fi' Yal'at II

r+ssembÜia J2e . L t,I? _ ~tS «uoa
"_asa de ~ '/" p, pI oelo essoa

~.;,,".dOno UVI. de. rlt'
b fll.R SobNoj_r 71
UA. lo _I-IP...J li

._---_._-_____.,..-~....-- ...

l'ut>1l{ado no Diario ao pOuOl
lt:glsiatlve do Dia ._--'_--_i -__
oe i9

....... __.1.__ ..__.._.1 II . _

------------....,.-----, S"cll.'I'lIl1G

Remetido à Secretária Legl I u, .. salva

Em '/?~dJ~~_ft_
.~"';;"'__ L~~'

Diretor da Ass. ao Plenário



·u. .. •..,zoo
Reconhece d. Utilidade Pública •• tadu­
,a1 • A.. ociaolo ComunitArt., da ' ••• 1.
do .Uacha • di oute•• p&'O'fidinci•••

o' GOVERNIlDOR DO 1,~Tl\110 VII P/lRAIB/I •.. '
Jlaço-.~ qut"o'Poder ,lCllhlatho decnta ".~., .•;.,~::

_.~ ... uinfeJ.ci1.,':,. ~--!;_--_I

i.": : ..... , Reconhece d. UUÜdada Pública • ·Jun-
1 1.-, ta Ixecutiva da Convençãoa.thta 'a­
, ·~';.~·-.:Z'aikna·• di ouu•• prcwl4iDGb ••;~.",

U GOVBRNIIIXlR lXl ESTIIIXl V/I 1'/lR/l18/I.
I:açnIam que n I'odu l.cltishti.o decrett_ lU

'~'lquinte: Lei:.,'

Art. ta _' rica reconhecida 4. Utilidade Pública
Junta ••• cutiva d. convençlo Bati.t.. Par.ibena, co. .414•• foro
alISada 4e Joio ' •• .oe, neata Satado.

Al't. 20 ••• u Lei entra ... 1901' u elata ct. au. pu-
bl1chlo.

Art. 3Q.. ".09"-•••• dispodoõe. _ contrario.

PALl.CIO DO GOVERNODO ISTADO DA PARArBA, •• João 'a!.
1aOa,.n de dtta.llbra de 119.1, 1030 da .roel ... cio d... pública.

ln.1elo Rocha Leitio
'ecratárl0 da Cicla4ania • JUltlça

I.fl N.· ~.5a5 .. d.- U • .11191 -..'. Reconh.ce de Utilidade Pública o Cen­
tI'O Aae1.tencial de Riacbo d. Santo "!!.
-_tonio.

li GllVERN~IXlR IJO EST/ll.lO VII P/lR/lIS/I.
I:~ .ber ql.W n Poder leaillati'Yo decreu • eu

sa.ncion<.t • Kf,UinteLei:

Art. 10 -- rica reconheoida d. Utilidad. Pública o
C.ntro Aedatencial de Riacho d. Santo Antonio, 00lIlaecJe n. Praç. d.
Santo Mtonio, VU. d. Uaoho 4e Santo Antonio de.te _n.1clpio.

Art. 20 • _.t.a "-i .ntrari .. vi9~ na data 4.
publioado, r•• 09a4•••• 4iapodp. _ eontrlrio.

Governo do Estado
Admil1i~lração: RonahJo ('linha UnIU

Gabinete Civil tln Governntlor .
A U~IÁO Superinlendência de Imprensa e Etlilora

J,* lIamar da Rocha Càndiúo .
Superintendente::

Geovaldo Vi.ira d. Car.alho
Oir: Técnica

GernhJo Bezerra Veras
Dir. Administrativo

Marcus Josl! Araújo Barbosa
. Dir: de Operações

Diário Olicial
Editor:. Wullcr W: SUUZII

.0isUilo InOO'lriol • Cai.a POI'a 321. CEP 58.000
~ ·:':,-.'••.?t,i.'~,~ ," .

~ "--::1/- -".,' "..,.: :

Semostral n••~'.'''U''.~h',~''''''.''.''.'''''~~~'''''~.••.~'''':''.'''''''~''~.i~....~.....crS
lrrim"'~1 ~.~t",,,,u,~~~~~~,,,:~.,,~,tlp~,,~.,.l;~..~, ......~ •••~......~,~.,,~.Cr$
'N~ro)*r~: ......,i~~.,,,.J.At~,&t.\,M···,,··~····,,,,,·,,,,,,,,·_,,,-i"WI.··Crs

DlARIO OnelAI_, - Sextn-Ieim, 27 de dezembro ri.. 1991

•~, 26
i

I

'ALACIO DOGOVERNO00 .STADO DA PARAt&.\,e. J 0"1
d. d.zembro d. 1991, 103Qd. procl ... çlo 4a Rep6bU ••

ROt:LOO Q~CJ.
QOVERNADORt.lq

lnaldo Rocha lAIit50
S.Clretirio d. Cidadania e Juatiça

• 1991l,LEI,,!,,:' 5.$2~ .' 6i ",,'.
I 1 R~onhec. de UtUida4e Pública

L :~::::r::~~::~~~::~::.:M:::
I
1;- O GOVERNIlOOR !X> F.sTMlO UA 1'/lR/lISA'
L·:. 1:10;0 .. bn que o Pede r le,i.lui,.o deaeu e eu

ta~ • JtlUinu- Lei:' •,
i

.. •• tIbro

do I.tado d. Paralb., e 4i outr
v14incia ••

Art. 10 .. rica reconhecida de Utilidade 'úbli
Sindicato doa Cabeleireiro., Sarbeiros, Manicures, r.:ateticht • e M~

quiador •• do latado 4a ~ar.lba -- ICABNtIM, eDIl•• 4•• foro na i4a4.

2; - R.VOCJU.... as dilpoliçõ •• e.. contrá io.

Art. li ..Sata Lei .ntrarA _ "i,or na data d aua

PALACIO DO "GOVERNODO ISTADODA PARAtaA, em J "'0 '.1
d. UI1I 1030 da prOClataaçio 4a ReplÍbUaqa, 26 de d••• lIlbro

I

!
I·

i
!
I
!

'. /.> .í}::[f
~~/

Inaldo Rocha Leitão
-S.cretário da Cidadania. ",u.tiça

LEI N" 5.527 d.aelRbro de 1U91

fie. reconhecida de Utilidade '"blic.
o Grupo d. Volunt.árias de ClUIlpi aras,
de e di outra. providinci ...

" GOVf.RN~IXlR [lO FSI'IIIXl IJA I'ARIIIUA'
I:aço saber q~ o (Joder le,i.luiTO dn:rtta e ruur~o..ltItuintt ln ~ , '

, A.rt. 10 -- rica reconhecida de Utilidade públic
Grupo de VOluntária. ele C~pina Gr.nd., COII .ed.. " foro no .un clpiohfnu.o .
i Art. lO - B.ta lAi entrari •• vi90r na data d. eua

p"blicaçio.

I
I Art. 30"- R.voq....... a. di.posiçõ •• era contraI' o.'

PALACIO 00 GOVIANO DO ESTADO DA PARA!8A, em Jo o Pe_!

aoa, 26 d. d••• l!Ibro d.
I

1991f 1030 da Proclamação d. Repúblic

O"~DOCU~~GOVERHADO?f~
Inaldo Rocha Leida
•• er.t1rio 4. Cid.dania e Ju.tiça

,d.- 26 de cteaembrolFI N." 5.528

R.conhece de Utilidade Pública.
aiedade Filatélica. Numhmática
João Pe •• o•• dá outraa providi

o GOVERNI\IJOR lXl ESTAOO VII I'AR/lIBA'

I Faço.$Iber que.n Poder' Le,ithti.o decretl e euurao~• lPJUinle Lei I

I' Art. 10 -- Fiaa ~.conhecida d. UUlidad. Públia
r ._:',.,~.~ied.de -ru..ti11ca • BUld_lUe. 4. Joio ' ••• 08, co. aed••

>, :iá:;jil~~:r2S;::~o~··~~c~··a40~ P~a1~. .
;~, _.'....::<1~;,;.· __.. ~,', 1'_""" Paragrafo Ilnioo - A Bocie4acSede que tnt. o
;; ;f(f:~".fl'"d•• t. Lei; foi cone1deract. oa.a 4. UtUida_ PÚblica lIw\ioi~':,~I~tt'~,~~[J:~Jl~;~::7.:7~~:~::·"1onuo" _ .19.'Da d•••

Pl'blic.ção, 1'•• 09.4 •••• 4h~iça.. _ oontrir10.

I
i
i

s1n"
iro.,
dorea
pro-
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,••1I~1
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oficio/GSL/1.686/91

*t.W. J. ~1J"41&1J

~ssen1'Lí~ .L2egisla~i~a
-;.
{.:;osa de (:;'pilád" pe/tECla

João Pessoa, 03 de dezembro Ide 1991.

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, o autografo n!!140/91 do Proljeto de
Lei n!!172/91, de autoria do nobre Deputado José Aldemir Meireles
de Almeida, que Reconhece de Utilidade Pública o Sindicato! . dos

Cabeleireiros, Barbeiros, Manicures, Esteticistas e Maqui~ores do
Estado da Paraíba, e dá outras providências.

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e considera­
!-çao .

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
Palácio da Redenç~o
N e s t a

..
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AUTOGRAFO Ni 140/91
PROJETO DE LEI N2 172/91

Reconhece de Utilidade PÚb ica o

Sindicato dos Cabeleireiro , Barbe!
ros, Manicures, Esteticist s e
M~quiadores do Estado da Paraiba,
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 12 - Fica Reconhecido de Utilidade Pública o
cato dos Cabeleirei~ Barbeiros, Manicures, Esteticistas
dores do Estado da Paraíba - ECABAMEM, com sede e foro na
de João Pessoa-Pb.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

i

i
I
~ Maquia-

i cidade

Sindi-

• -çé!l0.
Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~ublica­

!

Paço da Assemblé'iaLegislativa do Estado da paraíbal, em
03 de dezembro de 1991. !

-.


